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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art .1º.Eic'aassegura,jo ao mutuário do Sistema Brasi­

leiro da Hatitação,o:direito de tr~n5ferir à terceiros o seu contra 
.. _ '_.: ~-J'; ,.~ : " r,"' ,'.' '." ".' 

----,---to ele fTr"drl,: i dme,'-',rc-,-,Irfa-nTrljo pa r a o ri (r ver adqu i re n t e á s me srnas c QI-Id i­

çôes do contrato anterior , quer no que di: r~speito ao ~alor da pres 

taç~o quer no que se refere ao saldo devedor. 

§ 1º - O disposto neste artigo será aplicado s6mente 

pa r a CI I:c'mpr:-8 íj I) r q IJ e não te nha ou t r (I i mÔve1 n I) muni c í p i o . 

____________--'~,'----'2 º - Pa L8._s_e.L.be nef.ic i á r i (I do ,j i s po s t o n e s t a I e i , 

o novo adquirente deve preencher 05 requi~ito5 cadastrais usualmente 

e~igida5 pelo Sistema 8ra3ileiro da Habitaçâo(SFH) para a 83tabeleci 

mentCl dos contratos de financiamento de aquisiçâo da casa própia. 

Art. ~º O processo de cobrança de cr~dito hipotecário 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitaçâ~,obedecerá as disposi 

çôe5 do Código do Processo Civi~. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

Art. áº'R,,=v(igam:"~:e as'dispÓ5iç:0~5.êr.,:c'or.t r é r ío ,espe­

cialmente as normas qu~ dispunham sobre o refinanciam~nto pelo SFH. 
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Esta proposiç§o visa facultar a transferência dos fi­

nanciame=ntos , sem novas encargo5,apenas ~quelE5 mutuárias que p05­

Além disso, r e s t abe I'e c emo sio Iristi t u t o da S,ub rogação 

._.,_._L~LJJ~Lt~a nch:~~{:fl~f~:~~{g\~~jc:~t,,:~~~~til-i-3 ~~:)~":Jl.~tt16V~~{j:L~~1:io.trí~::j/ r á 
- um c o o t r o Le ma í s eficaz do s ó r qão s do ~,i~,tema era~.iJei 

. -''':-ro- ,8·a ·-Hab·i·t-E! ç ã o--.;I:a:-:s~Glr;I@.;r-a'GcG€:-s-êt:ft. tua d a 5·,' ...-r- ," ,-,' ....~\ 
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Assim 

dar uma maior proteçao 

Habitação.,;,::,,:" . ~~'.~.' 

~;Jul~ám0~ qUê & nossa iniciativa receb~rá0~a favorável 

---é-p.r.oDta. .ac.o.Lh.í.de.d a par.t ê d e ri (I s =- (I 50 C (I 1e 9 a s ne s t a C3 s a E no, ~, e na d (1 

Federal. 

deé anosso prop6sito com 8 presentE
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